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INDICAÇÃO N° 080/2015 

 
 
 

ROBSON FERNANDES E SILVA, Vereador deste 
Município, usando das prerrogativas que lhe são conferidas pela Lei 
Orgânica Municipal e Regimento Interno Cameral, INDICA ao 
Senhor Prefeito Municipal, envidar esforços no sentido de pintar as 
faixas de pedestres deste município, bem como os redutores de 
velocidade.  
 

 
JUSTIFICATIVA 

 
Os moradores de Pinheiros estão cansados de esperar 

pelas pinturas das faixas de pedestres das vias da cidade, onde 
estão todas apagadas. Sem a devida sinalização os motoristas não 
respeitam a preferência de quem anda a pé pelas vias da cidade. 
 

          Assim justifica a presente indicação. 
 
         Sala das Sessões, 15 de outubro de 2015. 
 

 
 
 

ROBSON FERNANDES E SILVA  
Vereador 

 

 
 
 


